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Aos seis dias do mês de setenUro do ano de

mil novecentos e sessenta e dois , autúo o P- OJETO DE ^I

supia-citado e mais documentos que se seguem
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ERDJSTO DB LEI K2 ■ v //
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Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a equiparar os proventos doa
inativos, aos'que auferem os servidores de igual categoria, em
atividade•

22 — Gs aposentados com proventos proporcionais ao tempo de serviço,
continuarão com proventos proporcionais, mas com base nos ven- v;

cimentos atuais, dos cargos correspondentes ou semelliantes, con ,

forme o caso.

Art. 52 - Quando nãe existir cargo correspondente ao que fora ocupado p©-
lo inativo, a fixação do provento terá como base o vencimento/■ '
do cargo semelhante.

Art. 42 - Sempre que o Pbder Executivo encaminhar mensagem solicitando
aumento de vencimentos para o fmcionalismo, dependera igual
tratamento aos inativos observadas as normas da presente lei.

Art. 52 - A despesa decorrente da execução da presente lei correrá por
^  conta das dotações orçamentárias próprias, que poderão ser su-

^  plementadas se necessário. -
^rt. 62 - Estallei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

aS disposições em contrário.

JüSTlEIGATr^A

Ha projetos que pelo seu copteudo dispensam justificativas. E' o
caso do presente, que pela simples leitura de seus artigos aquilata-se o
valor e a Justiça do mesmo. Bor certo, nada mais Justo que o aposentado,
que já deu sua parcela de colaboração ao serviço publiso, seja igualado
em seus proventos com o que ganham os funcionários da mesma categoria,em
atividade. G assunto não é inovação nossa. Compilamos seus arfeigos da
lei Estadual sSbre o assunto, apenas adaptando-os às necessidades e aos
interesses do Municlpi o. Esperamos que o mesmo mereça da Colenda Gama
ra o apoio incondicional para o bem dos servidores aposentados.

Sala das Sessões, ^ de Agosto de 1962



CElüDISICO, em cumprimento do artigo 65 do Regimen

to Interno, de que nesta data foram'distribuídas -

co'pias do presente projeto de lei aos Senhores E-

díso. - . '

Caohoeiro de Itapemii-j^, 6 de setembro de 1962 .
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Conissão de Constituição, Justiça e Redação

Pro.jeto.ng 32/62

"  r

O projeto de lei em tela a nosso

vêr não se reveste das forina.lida,des legais, sen
."5

do, porisso mesmo inconstitucional. Mas, isso -

não significa q.ue sua tramitação pe.la Casa seja

impedida pois, os Govêrnos federal e Estadual -

já deiain execução em leis que -equipa-ram os poo-

ventos dos inativos a-os ativos, situa.ção que su

pre a deficiência acima apontada.

Sendo o projeto apena^s autoriza-

tivo, cabe a, S.Exa. executa-lo' a.o não, dentro -

das possibilidades finaaaceii^os do Município.

Sala. das Comissües,, 18 de outubro de 1962.
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Ooin^ssão de i-lnaiieaa, Viacão e Obra "ublicas
^  * m • « • • • ^ » é • • • • • • •

projeto 32/62

liada, nos leva a rnsnifestação

c o nt rária ao projeto, lembramo s s,p enas, s e

S.Exa. o prefeito aclia.r por bem executa-lo,

que seja votado com ijrgência necessária pa

ra possibilitar s. sua inclusão no oiçamen-

to em fase de elaboração j respeitados os 2/3

previstos pela Const. Fedeial.

Sala das Oomssões, 18 de outubro de 1962



7

4

CÍU;^.^Ã .líIJIÍICIPâL DL GAÍSOEIRO DL liAÍTiMlAlM

mUk L DD CJíÍVÜCAÇSO

Se acSrdo cora a letra A do artigo 15

do ■ Regimento Interno, convoco os Senhores Ve

res.doros pax^a uma SESSÃO EX2idiüí..DIÍ'JÁí-IA, s,

realizar-se no prdxiiao dia 18, quinta-feira,

apás a Sessão Ordinária, afim de serem discu

túdos e votados os projetos de leis n-s:....

25/62, 50/62, 31/62, 32/62 e 35/62.

Cachoeiro de Itapemirim, 15 de outubro de 1962

■  , as. Rubens Soares da Silva
Presidente



CERTIi'1^0 que nesta data foi requerido pelo

autor da mtéria o seu a.rquivamento,

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1962.
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